INDICAÇÃO Nº.....1210.........., DE 2002

Considerando que na Escola Estadual Profª Izolina Patrocínio de Lima, no município de Atibaia, é ministrado apenas o ensino fundamental;

Considerando que a referida instituição de ensino situa-se em área rural, razão pela qual os alunos que residem em suas proximidades enfrentam graves e sérios transtornos para cursarem o ensino médio, pois, para freqüentá-lo, são obrigados a percorrer enormes distâncias, o que, em muitas ocasiões, representa significativo estímulo à interrupção das atividades escolares desses adolescentes, sobretudo os mais necessitados; 

Considerando, finalmente, que antes de representar direito de todos, a educação constitui dever do Estado, nos termos do que estipula a Constituição Federal,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Educação as providências necessárias para que seja instituído ensino médio na E. E. Profª Izolina Patrocínio de Lima, situada no município de Atibaia, ou, caso isso não seja possível, que se crie uma escola dedicada exclusivamente a alunos de ensino médio, nas proximidades da supracitada. 
Sala das Sessões, em
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